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PROGRAMA APÍCOLA NACIONAL 

Ano 20______ 
 

Medida 2A 
Termo de Entrega ao Apicultor - Ceras 

N.º do Termo _________ 

I - IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 

Nome / Denominação Social  

NIF / NIPC   NIFAP   
 

II – O APICULTOR 
II.I - Identificação do Apicultor 

NIF  NIFAP  Nº de Apicultor   

Nome  

II.II - Identificação do Produto 

Declaro que recebi: 

Nº de Colmeias 
abrangidas 

Quantidade de cera 
esterilizada (kg) 

  

  

  

  

  

  

  

 
Declaro que as informações prestadas correspondem à verdade e que não cederei a título oneroso os bens ou 
produtos destinados à apicultura que me são concedidos, assumindo ainda o compromisso de facultar às 
entidades competentes, o livre acesso aos locais onde se encontram os apiários, bem como, o acesso a toda a 
documentação, julgada conveniente para efeitos de qualquer controlo. 

 
____________________, ______ de _____________ de 20___ 

 
 

  O Apicultor      O Beneficiário  
 
_____________________________________________________  _______________________________________________ 

   (Assinatura)      (Nome Legível) 

 

 

O seu representante, na qualidade de: _______________________________ 

 

______________________________________________________  _______________________________________________ 

(Assinatura)      (Assinatura e Carimbo) 
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PROGRAMA APÍCOLA NACIONAL 
Medida 2A – Luta Integrada Contra a Varroose 

Termo de Entrega ao Apicultor - Ceras 
 

Instruções de Preenchimento 
 

 

Ano 20___: Identificar a campanha a que respeita. 

N.º do Termo – preencher com um número sequencial, por ordem de entrega. 

 

I – Identificação do Beneficiário 

Todos os campos deste quadro devem ser obrigatoriamente preenchidos pelo beneficiário. 

 

II – O Apicultor 
II.I – Identificação do Apicultor 

Todos os campos deste quadro devem ser obrigatoriamente preenchidos pelo beneficiário. 

 

II.II – Identificação do Produto 

Deve ser assinalado pelo beneficiário, a quantidade de cera que lhe foi entregue e o número de colmeias abrangidas por essa 

cera. 

 

O Apicultor/ Beneficiário/Procurador(es)/Representante(s) Legal(ais), após confirmação dos dados, deve assinar o formulário 

nos espaços existentes para o efeito. 

 

Os Beneficiários pessoa coletiva, deverão ainda apor a data e o respetivo carimbo ou selo branco. 
 


